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MÍDIAS SOCIAIS

“Esboço” para regular redes
No Seminário Franco-Brasileiro de Rádio e Televisão, ministro Gilmar Mendes destaca julgamento do Marco Civil da Internet que 
será retomado amanhã no STF. Entidades defendem simetria regulatória entre veículos de comunicação e plataformas digitais

O 
ministro Gilmar Mendes, 
do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), disse ontem 
que o julgamento do ar-

tigo 19 do Marco Civil da Inter-
net, previsto para ser retomado 
amanhã na Corte, “pode signifi-
car, pelo menos, um esboço da 
regulamentação das mídias so-
ciais”. A declaração foi dada du-
rante a participação dele no Se-
minário Franco-Brasileiro de Rá-
dio e Televisão, realizado na Em-
baixada do Brasil em Paris, com a 
presença de autoridades, juristas, 
empresários e representantes de 
entidades ligadas à radiodifusão 
e ao jornalismo.

Segundo Gilmar, o debate so-
bre a regulação das plataformas 
digitais no Brasil ocorre em um 
momento de transformações 
tecnológicas e riscos à integri-
dade do ambiente democrático. 
“Estamos, no Brasil, envoltos em 
um debate muito intenso, sobre 
a modernização das comunica-
ções e também sobre a regula-
ção das redes sociais. Na quarta-
feira, o STF voltará a se debruçar 
sobre o artigo 19 do Marco Civil 
da Internet”, afirmou.

Ele destacou experiências in-
ternacionais, como as da Ale-
manha e da União Europeia, e 
defendeu uma nova abordagem 
legal. “Não é um exagero afirmar 
que estamos diante de uma no-
va geração de abordagens legais 
e regulatórias baseadas em es-
truturas de responsabilidade que 
criam incentivos para que plata-
formas estabeleçam processos 
efetivos de identificação e de re-
moção de conteúdos danosos.”
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Congresso e outros prédios públi-
cos, em janeiro de 2023, também 
foram citadas pelo ministro, que 
chamou o ato de “episódio cruel” 
contra a democracia. “A brutali-
dade das cenas de ataque às ins-
tituições democráticas foi ante-
cedida da circulação de conteú-
dos on-line produzidos por gru-
pos extremistas”, frisou. “Os epi-
sódios cruéis foram orquestra-
dos virtualmente, sem que os in-
termediários que participaram da 
difusão desses conteúdos tenham 

tomado medidas mínimas para li-
dar com os riscos sistêmicos ge-
rados por publicações odiosas.”

O decano do STF criticou a 
falta de eficácia da autorregu-
lação promovida pelas big te-
chs. “É legítimo afirmar que boa 
parte do sistema de moderação 
de conteúdo on-line no Brasil 
já está concentrado no exercício 
de estratégias de autorregulação 
por parte das plataformas. A su-
ficiência da autorregulação sus-
cita, porém, controvérsias diante 

da veiculação e impulsionamen-
to massivo de conteúdos de ter-
ceiros potencialmente ilícitos”, 
ressaltou o ministro. “A liberdade 
de expressão tem sido usada co-
mo um escudo para proteger os 
interesses comerciais das plata-
formas, e não apenas para defen-
der opiniões individuais de usuá-
rios”, completou.

O julgamento sobre o Marco 
Civil estava suspenso desde de-
zembro, após pedido de vista do 
ministro André Mendonça.

Associações

Durante o evento, entidades 
como a Associação Brasileira de 
Emissoras de Rádio e Televisão 
(Abert), Associação Nacional de 
Jornais (ANJ), Associação de Jor-
nalismo Digital (Ajor) e Associação 
Brasileira de Imprensa (ABI) de-
fenderam a necessidade de sime-
tria regulatória entre veículos de 
comunicação e plataformas digi-
tais, bem como o aprofundamen-
to das investigações em curso no 

Conselho Administrativo de Defe-
sa Econômica (Cade) sobre o Goo-
gle. A prática de exibir trechos de 
notícias sem remuneração ade-
quada, segundo essas associações, 
configura abuso de posição domi-
nante e ameaça o ecossistema do 
jornalismo profissional.

“Esperamos que o Cade reco-
nheça a gravidade das práticas 
adotadas pelo Google, que clara-
mente configuram abuso de po-
sição dominante”, afirmou Flávio 
Lara Resende, presidente da Abert.

O artigo 19 do Código Civil 
da Internet afirma que o 
"provedor de aplicações de 
internet somente poderá  
ser responsabilizado 
civilmente por danos 
decorrentes de conteúdo 
gerado por terceiros 
se, após ordem judicial 
específica, não tomar as 
providências para, no âmbito 
e nos limites técnicos do 
seu serviço e dentro do 
prazo assinalado, tornar 
indisponível o conteúdo 
apontado como infringente". 
Caso aprovada mudança 
pelo STF, a ordem judicial 
pode ser dispensada para 
exigência de remoção de 
conteúdo. Os ministros Luís 
Roberto Barroso, Dias Toffoli 
e Luiz Fux já votaram pela 
obrigação de plataformas 
digitais removerem 
conteúdo sem ordens 
judiciais. O próximo a votar 
será André Mendonça.

Saiba mais

A brutalidade das 
cenas de ataque 
às instituições 
democráticas 
foi antecedida 
da circulação de 
conteúdos on-line 
produzidos por 
grupos extremistas”

Gilmar Mendes, ministro 
do STF, sobre os atos 
golpistas do 8 de Janeiro


